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Ata da 12ª Sessão Ordinária da 4ª Sessão Legislativa realizada no dia 06 (seis) de agosto de 2024 

às 19:00 horas (dezenove horas) na sede da Câmara Municipal de Bom Jesus da Penha. 

Presidente: Isadora Caroline da Silveira de Sousa, Secretário: Antônio Carlos da Silva. No uso 

da palavra a senhora Presidente sob a proteção de Deus declarou aberta a presente sessão. A 

Presidente pediu ao Secretário que fizesse a chamada dos Senhores Vereadores. Feita a chamada 

verificou-se a presença dos Vereadores: Antônio Carlos da Silva, Célio Ribeiro Junior, Fabiano 

Antônio de Carvalho, Isadora Caroline da Silveira de Sousa, José Mauro Gonçalves, Rosemar de 

Lima, Valdeci Vieira de Morais, Wanderson D´Ávila da Silva e Weder Henrique Nogueira. 

Havendo número legal, a senhora Presidente deu continuidade à sessão. A Presidente colocou a 

ata da 11ª Sessão Ordinária realizada no dia 18/06/2024 em discussão. Sem manifestações, a 

Presidente pediu ao Secretário que procedesse com a chamada para votação nominal da ata que 

foi aprovada por unanimidade. Leitura do expediente: Correspondências recebidas: 01) Ofício                   

nº 47/2024 do Executivo Municipal encaminhando Projeto de Lei nº 18/2024 e Projeto de Lei 

Complementar nº 02/2024, em caráter de urgência. 02) Ofício nº 51/2024 do Executivo 

Municipal encaminhando Projeto de Lei nº 20/2024 em caráter de urgência. 03) Ofício                            

nº 52/2024 do Executivo Municipal encaminhando Projeto de Lei nº 21/2024 em caráter de 

urgência. 04) Ofício nº 56/2024 do Executivo Municipal encaminhando Projeto de Lei                             

nº 22/2024 em caráter de urgência. 05) Ofício nº 60/2024 do Executivo Municipal encaminhando 

Projeto de Lei nº 24/2024 em caráter de urgência. Correspondências expedidas: 01) Ofício                    

nº 32/2024 ao Executivo Municipal encaminhando cópias dos Projetos de Lei nº 08 e 18/2024, 

de autoria do poder Poder Executivo, bem como autógrafos de Lei nº 22 e 23/2024, referente aos 

projetos acima mencionados. 02) Ofício nº 33/2024 ao Executivo Municipal, encaminhando 

Calendários das Reuniões da Câmara Municipal, referente ao 2º Semestre do corrente ano.             

03) Ofício nº 34/2024 ao Executivo Municipal solicitando providências quanto a contratação 

para o Legislativo Municipal de Sistema Integrado de Gestão Pública para manutenção das 

atividades da Câmara Municipal. 04) Ofício nº 35/2024 ao Executivo Municipal encaminhando 

balancetes da Câmara Municipal referente ao mês de junho de 2024. 05) Ofício nº 36/2024 ao 

Executivo Municipal, encaminhando cópia do Projeto de Lei nº 19/2024 e Projeto de Lei 

Complementar nº 02/2024 aprovados, bem como Autógrafos de Leis nº 24 e 25/2024 referente 
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aos projetos mencionados. 06) Ofício nº 37/2024 a diretora do PREVIBOM encaminhando 

tabelas dos funcionários efetivos da Câmara Municipal, referentes ao mês de junho de 2024.           

07) Ofício nº 38/2024 ao Executivo Municipal encaminhando cópia dos Projetos de Leis nº 20 e 

21/2024 aprovados, bem como autógrafos de Leis nº 26 e 27/2024 referente aos projetos acima 

mencionados. 08) Ofício nº 39/2024 a advogada do Legislativo, solicitando comparecimento da 

mesma, embora esteja de férias para emissão de pareceres de projetos encaminhados em regime 

de urgência. 09) Ofício nº 40/2024 ao Executivo Municipal, encaminhando cópia Projeto de Lei 

nº 22/2024 aprovado, bem como autografo de Lei nº 28/2024 referente ao Projeto acima 

mencionado. 10) Ofício nº 41/2024 ao Executivo Municipal, encaminhando proposta para LOA 

– Lei Orçamentária Anual 2025 da Câmara Municipal, para que possam ser consolidadas a Loa 

do Município. 11) Ofício nº 42/2024 ao Executivo Municipal, encaminhando cópia do Projeto de 

Lei nº 07/2024 aprovado, bem como Autografo de Lei nº 29/2024 referente ao Projeto acima 

mencionado. Apresentação, distribuição e leitura de projeto. A senhora Presidente pediu ao 

Secretário que fizesse a leitura da ementa do Projeto de Lei nº 24/2024 de autoria do Executivo 

Municipal que: “Altera a Lei 1.582 de 29 de julho de 2024 que autoriza o Poder Executivo a 

receber em doação os bens imóveis que menciona, para fins de cumprimento da lei Federal                       

nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e para 

regularização do prolongamento da Rua A, do bairro: Santa Quitéria, localizado no Município de 

Bom Jesus da Penha e dá outras providências”; ficando o projeto distribuído para as Comissões 

Permanentes da Câmara Municipal  de Legislação, Justiça e Redação Final, e de Finanças, 

Orçamento e Tomada de Contas. A Presidente informou que o parecer jurídico ao projeto acima 

mencionado se encontrava disponível na Secretaria e site da Câmara, para consulta e análise. 

Votação do Regime de urgência: A senhora Presidente colocou o pedido do Executivo Municipal 

para que o Projeto de Lei nº 24/2024 fosse tramitado em regime de urgência em discussão. Sem 

manifestações a senhora Presidente procedeu com a chamada para votação nominal, ficando o 

pedido do Executivo Municipal para votação do projeto em regime de urgência, aprovado por 8 

votos favoráveis e 1 voto contrário. Nada mais havendo que tratar declarou encerrada a presente 

sessão, de que para constar lavrou-se a presente ata que será aprovada e assinada. Sala das 

sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus da Penha/MG. 
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